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Assunto: "Dispõe sobre a abertura de Créditos Suplementares e dá outras 
providências." 
Interessado: Executivo Municipal. 

A Comissão, mencionada ao analizar detalhadamente o PROJETO DE LEI 
nº 133/99, oriundo do Executivo Municipal, resolveu ser favorável pela 
aprovação da matéria em toda sua plenitude. 

É O PARECER. 

Sala das Comis ~ es, aos 13 dias do mês de abril de 1. 999. 

Rog n i, o Mota 
-Presidente-
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